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CONTRATO N" 13. I 2.0 I 1202L.05.89

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICÍPIO DE AMONTADA, ATRAVÉS DO(A)
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIE DOS SERVIDORES DE
AMONTADA, COM A EMPRESA ADS QUEIROZ EPB
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos n" 1353 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.5s2.:,44910001-91, ah'avés do(a) INSTITUTO DE I'REVIDÊNCIA Dos SERVIDORES DE
AMONTADA, i¡scrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 10.778.201/0001-78, neste ato representado(a) pelo(a)

respectivo(a) Ordenador(a) de Despesas, CARLOS ANDRE DE OLMIRA, inscrito no CPF de no

806.001 .233-97, doravante denominado(a) de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa Af)S

QUEIROZ EPP, inscrita no CNPJ sob o u.o 34.590.79310001-68, cour sede na Rua joão Regino, n" 246,

Parque Manibura, FortaIezalCB, CEP 60.821-780, l'elefone(s): (85) 2180-6233 e (85) 9'8789-1612, E-

rnail: licitação.trindade@gmail.com, neste ato representada por ALLESON DA SILVA QUEIROZ,
portador do CPF n.' 002.956.103-52, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de

acordo com o Edital de Pregão Eletr'ônico n" 13.12.01/2021.05/SRP, Processo n' 13.12.0712021.05/SRP,

enr confonnidade com o que preceitua a Lei Federal n' 8.666193, de 21 de junho de 1,993 e .suas

alterações posteriores, a Lei Federal n' 10.520/02,de 17 dejulho de2002, sujeitando-se os contratantes às

suas nonllas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em confonnidade com a Lei Federal N0

8.666193 e suas alterações posteliores, a LeiFederal n' 10.520, de 1710712002, devicfamente homologado

pela autoridade competente do Mtlnicípio de Arnontada-CE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1- O Presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇAO OB MATERIAL DE EXPEDIENTE, PAIìA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICÍPfO DE AMONTADA/CE, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante

deste processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor

global de R$ 3.244,66 (três mil, duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e seis centavos),

conforme anexo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRTGAÇÓES DA CONTRAT'AN'TE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto lto prazo e conclições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6) verificar minnciosaruente, no prazo fìxado, a conformidade dos bens recebidos conl as especifrcações

constantes clo Edital e da propost a, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Co¡tratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularida<Jes verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituít1o, t'eparado ou corrigido;

d) acompanhar e fisca lizar o cumprinrento clas obrigações cla Contratada, através de servidor

especialmente designaclo;
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Administração não responderá pol quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contlatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cl,ÁusuLA QUINTA - DAS OBRIGAÇÖES Do(A) C0N'TRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente sells os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ern perfeitas condições, coufonne especificações, prazo e local constantes

no Edital e seus arlexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentcs do objeto, de acordo cotrt os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nu 8.078, de 1990) ou, se ltouver, de acordo colll os prazos

e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir, reparar ou corigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consur-nidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da etttrega,

os motivos que inrpossibilitent o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coltl as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidol público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do art.

67 daLei 8.66611.993

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência apartir da assinanlra

até 3l de dezembro do exelcício financeiro cio tnesrno.

CLÁUSULA SÉTTVT¿.. DA ENTREGA DO OBJEIO

7.1 O prazo de entrega dos objetos é de 5 (cinco) dias úrteis, contados do(a) envio da orclem de autorização

de cornpra, no local indicado na ordem de compras pelo órgão contratante,

7.2Os objetos poderão serrejeitados, no todo ou err pafte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Teruro cle Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem pre.iuízo da aplicação das penalidades,

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagarnento será efetuada através de tlansferência bancária eletrônica para a conta de titularidade da

contraiadã, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestacla pelo servidor

responsável do órgão contratante;
A.i O pagamento será efetuado ent até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestadã, fica¡do condicionada, ainda, a cornprovação de regularidade hscal e trabalhista.

CLÁT]SULA NONA - DA FONTE DE RECURSOS

9.I - As despesas decorrentes cla contlatação correrão por contada Dotação Orçamentária: rìn
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1601.09,122.0300.2.101-Gerenciamento Administrativo e Estratégico do Instituto
Despesas: 3.3.90.30.00, Fonte de Recurso:1 802000000.

cr,Áusur-¡, nÉcrvl¡. - Do REAJUST'AMENTo DE pREÇo
10.l- Os preços são ftrmes e ireajustáveis;

clÁus ur.¡, uÉcrua IRTMEI RA - DAS .l,lrnnaçons coNTRATUAIS
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas meslras condições contratuais, acréscimos on

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atuali zado do Contrato, confonne o disposto no $ 14, art. 65, da Lei ne 8,666193 e suas alterações

posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.65 da Lei
n'8.666193.

cLÁusuLA nÉ,crnra SEGUNDA - DAS SANÇÖES

l2.lComete infiação adrninistrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decolrência da contratação; ensejar o retardamento

da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; cotnpottar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude hscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (tr'ês décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o lirnite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atlaso na

assinatnra da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto uo edital, contado

a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o lir-nite de 30 (trinta) dias,

sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Mnlta compensatória de I 0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor
global do contrato); inexecução parcial (calculado de fonna proporcional à obrigação inaclirnplida); não

assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato adrninistrativo); e/ou não apresentação

e/on apresentação falsa da docuurentação exigida no eclital do certaure (calculado sobre o valor estimado

da contratação);

d) Sus¡rensão de licitar e impedirnento de contlatar corr o órgão, entidade ou trnidade administrativa pela

qr.ral a Adrninistração Pitblica opera e aflra concretarnente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada oom o

consequente descledenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

enr quaisquer das hipóteses previstas como inft'ação adnrinistrativa no art. 7o da Lei n" 10.520 , de 2002;

f) Declaração de inicloneidade para licitar ou contratar colr a Adrninistração Púlblica' enquanto

perclurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

pLópLia autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida selllpre que a Contratada ressarcit a

Contratante pelos prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", (e" e "f' poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente colrt as de tnulta, descontando-a dos pagamentos a serem efetuaclos.

12.4 Também ficaur sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Lei nu 8.666, cle 1993, as empresas orr

profrssionais qlle se amoldem às situações plevistas nos incisos do art. 88 da Lei rf 8'66611993.
I
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12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nn 8.666, de 1993,

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o carâter educativo da pena, beln como o dano causado à Administração, clbservado o

princípio da proporcionalidade.

12.1 As penalidacles serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores
Municipal

CLÁUSULA uÉcTua TERCEIRA _ DA INEXECUÇÃo E DA RESCISÃO CONTRATUAL
13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos adigos

77 a80 da Lei N" 8.666, de 2l dejunho de 1993.
13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumelados nos incisos I a

XII do art.'/8 da Lei Federal f 8.666193;
b) Anrigável, por acordo entre as paftes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adrninistração;
13.3. Enr caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art, 78 da Lei no 8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares compl'ovados, quando os

houver sofrido;
13.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art, 78 acarrela as consequêucias previstas no art, 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA QUAIìTA- DO FORO
l4.l-F-ica eleito o foro da Comarca cle Arnontacla, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
14.2-8, assiln, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinaru o presente i ern duas vias, para que slìrtaln seus jurídicos e legais efeitos.

MUNIC PI ADA
INSTITUTO T) CIA DOS

SEII
CARLOS AN DE OLIVEIRA

ORDENADOR DE DESPESAS
CONTRATANTB

MU

(}$VËF?N$ MUNICIf}AL

Assinado cle forma dìgital por
ALLESON DA SILVA ALLESON DA SILVA

Q u E I Ro Z :0 02e s 6 1 0 3 s 2 Syji:i33f,:31 i¿:',,,, 
",,,,

ADS QUEIROZEPP
cNPJ N' 34.590.793l0001-68

ALLESON DA SILVA QIJEIROZ
cPF N', 002.956.103-52.

Responsável Legal
CONTRATADA

Arnontada (CE), 01 de J

Sr \ u,r A
Nome:
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ANEXo úNtco Do coNTRATo ADMINISTRATIVo N" 13.12.01/2021.05.89

OBJETO: nqUrSlçÃO DII MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICÍPTO NN
AMONTADA/CE.

Ass¡nado de por ALLËSON

DA SILVA I 0352

VALOR
TOTALnnscnrçÂo UNID. MARCA QUANT. unnÁRto

VALOR
ITEM

R$ 0,24 R$ 0,248

Apontador simples - especificação: apontador
para lápis comum, simples confeccionado em

resirra com urr fnl'o cônico.
Unid LENORA

Unid WALEU 2 R$ 62,00 R$ 124,009

Bandeja para cori'espondência tripla -
especilÌcação: bandeja para

colrespondência.clistal transÞarente. tlipla.

2 R$ 17,s0 R$ 35,00l0
Bandeja porta papel enrpilhável - especificação:

bandeja porta papel em acrílico, empiihável,
simoles

Unid WALEU

4 R$ 19,00 R$ 76,00l2
Binder clipes - 4lmu - especificação: binder

clipes, prendedol de papel fomrato borboleta etl
rnetal. Caixa corn l2 unidades.

Caixa CIS

R$ 18,20Bloco
MASTER

PRINT
4 R$ 4,5sl4

Bloco auto adesivo 76x102 - espccihcação:
bloco de lenbrete autocolante, reposicionável,

cole e descola conl facilidade, medindo '16x102,

blor:o corn 100 f'olhas.

NOBRE R$ 19,00 R$ 19,00l8
Borracha bicolor - especificação: borracha
bicolor, folmato letangular, caixa cont 40

unidadcs.

Caixa

Unid RADEX 2 R$ I,50 R$ 3,0049
Corretivo l8 nrl - es¡recifìcação: corretivo l8 nrl,

fór'rnula à base de ¿igua: sern odor', não tóxico.

R$ 7,7064
Fita decorativa - especificaçâo: fita plástica
decorativa, ruedindo 30 rnnr x 30 r¡. Cores

diversas.
Rolo FIDEPLA

R$ 30,00Rolo ADEIìE 3 R$ 10,0066
Fita gomada 32 x 50 - 1Ìta gornada 32 x 50 com

50 uretros - especifìcação: frta gorlada em rolo
rrredindo 32 nlrn x 50 nl.

R$ 37,50ADERE J R$ 12,5069
Fita gonrada 45 m¡n x 50 rn - especifrcação: l'ita
gonrada pal'a empacot¿ìmento, tamallho 45 lntn x

50 In.
Rolo

R$ 6,32Unid
MASTER

PIìINT
4 R$ r,5893

Marca texto - especificação: pincel urarcador de

texto em lesina telrnoplástica e ponta de feln'o.

R$ 6,00Unid BRW 2 R$ 3,00
Pincel para qnadro blanco - azul - especificagão:

pincel nrarcador cle quadro branco, ponta

redonda, coul socaflelr rápida e fäcil remoção.
II4

8 R$ 5,90 R$ 47,20Caixa JOCAII162

Grampo para grampead or 2616 caixa com 5000

unidades - especificação: gl'alnpo pal'a

grarnpeador ern aço galvanizaclo, 26/6 caixa cotrr

5000 unidades.

R$ 39,50JOCArì" I R$ 39,50Unid164

Perfìrrador dc pa¡rel 30 folhas - ¡ret'fitrndot'tuetal
rnédio 30 f'olhas - especifìcação: pelfurador de

rnetal cor.n base plástica anticleslizante, pintura
eleh'ostática, capacidade de 30 folhas.

R$ 1.305.00CELUCAT 45 R$ 29,00pacote2t4
Envelope oficio a4 - atnarelo - especifìcação

cnvelope arnarelo tanranho a4 22 x 32. PCT
C/IOO. AMPLA DiSPUI'A

R$ 435,00l5 R$ 29,00pacote CELUCAT215
Errvelope oficio a4 - amarelo - esper.:ificaçãol

envelope anrarelo tatnauho a4 22 x32.PCT
C/IOO. ME/EPP

R$ 776,0080 R$ 9,70pacote SCRITY
Envelope pala convite bt'anco I l4 x 162 mnt'
especifìcação: envelo¡re de papel para convite,
branco r¡edindo I l4 x 162 nrnr. PCT C/I00.

2t9

R$ 120,0060 R$ 2,00Unirl FRAMA

Pasta suspensa kraft vareta plzistica -

especiflrcação: pasla suspcnsa, em cartão loaft,
vareta e gl'amllo plástico, visol plástico com

etiqueta.

242
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Unid SIDGRAPH
Livro de protocolo com 100 follias -

especificação: livro de plotocolo, corn 100 (cem)
fo em

MUNI ADA
INSTITUTO DE NCIA DOS

S

CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA
ORDENADOR DE DESPESAS

CONTRATANTE

R$ 9,00 R$ 9,00

ALLESON DASILVA AssinadodeformadisitalporALLESoN
DA SILVA QU E|RO2:0029561 03s2

Q U E I ROZ:0029561 0352 Dados: 2023.03.02 1 6,52:32 -03'00'

ADS QUEIROZEPP
cNPJ N" 34.590.793/0001-68

ALLESON DA SILVA QUEIROZ
cPF N'002.956.103-52

Responsável Legal
CONTRATADA

R$ 7,50 R$ r50,00267

Caixa para arquivo nrorto
especifìcação: caixa para arquivo rnolto

polionda, conf'eccionada ern plástico resistento,

dimensões: 350 x 130 x 245 mm,

ionda -

Unid ALAPLAST 20

VALOR GLOIIAL TOTAL R$ 3.244,66
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trXTIIATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N" I3.I2.OII2O2I,O

O(A) INSTITUTO DE PREVIDDNCIA DOS SDRVIDORES DE AMONTADA, torna púrblico o

Extrato do Instrumento Contratual resultante do Pregão Eletrônico tt' 13.12.0112021 .05/SRP:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE E,XPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECE,SSIDADES

DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE,.

UNIDADI' ADMINISTRATIVA: INSTITUTO
AMONTADA;

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE,

DOTAÇAO ORÇAMBNfÁRfA: 1601.09.122.0300.2.101-Gerenciamento Adrninistrativo e Estratégico

do lnstituto;

BLEMENTO DE DBSPBSA: 3.3,90.30.00;

FONTD DB RBCURSOS: 1802000000;

VIGIINCIA Do CONTRATO: A PARTIR DA ASSINAI.URA ATÉ 3I DEDEZEMBRO DE2O23;

VALOR GLOBAL: R$ 3.244,66 (três mil, duzentos e quarenta e quatro reais e sesseuta e seis centavos);

CONTRATANTT: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIE DOS SERVIDORES DE, AMONTADA;

CONTRATADA: ADS QUEIROZ BPP, CNPJ n.o 34590.79310001-68;

ASSINA PELA CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA- CPF NO 806.001 ,233-91;

ASSINA PELA CONTRATADA: ALLESON DA SILVA QUEIROZ - CPF n" 002.956.103-52.

Amontada - CE,02 de março de 2023

CARLOS OLIVBIRA
PRESIDENTE DO INSTITUTO E ÊNcra Dos SERVIDoRES
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